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TÊRMO OE ADESÃO - BENEFíGIO DE PROTEçÁO AO VEICULO DO ASSOCIAOO

NOME/RAZÀO SOCIAL: DATA DE NASCTMENTO:

Joao Luis Fava 2210611971-
CPF/CNPJ:

i41.941.038-58
ENDEREÇOi CIDADEj tlF:

Rua lrmã Maria das Graças No 422 - Paragominas PA
CIIULAS DO ASSOCIADOT ,ELEFONE P/CONTATO 1r TELEFONE P/CONTÁIO 2: E-MAIL:

(91) 983681299 (91) 985390771 (16) 993894037 mauriciorfava@hotmail.com

NúMEso úNlco

1649709489

CEP:

68628-085

BANCO:

bradesco
NS AGÊNCIÀ:

979
FAVORECIDO:

NE CONTA:

1.64194
OPERAÇÃO (5E HOUVER]:

CPF/ CNPJ DO FAVORECIDO:

141.941.038-58

ÍlPo DE CONTAi

corrente

Joao Luis Fava

9AA07133GDC114816 201212013
PLACA: RENAVÀN: VALOR:

OTABO6l
VALOR POR EXTENSO:

506960854

Seterta mil reais
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cRLV/PRoPRTETÁRro:

JOAO LUIS FAVA
MARCAi

Volvo/fh 440 6x2t
cHA55t:

IvIODELO:

Volvo Fh 440 6x2 2p _diesel_

COR:

Prata
ANO DE FAB/ MODELO:

2011.12011
VALORl

9BVASO2C5BE 771544
PLACA: RENAVANT

NTC5213 319931676
VALOR POR ÉXTENSO:

MODELO:

Guerra/ag Gr Guerra/ag Gr
cHASST:

R$ 261.951,00
cóDlco FIPE:

Duzentos e sessenta e um mii e novecentos e cinquenta e um reais 516104-5

cRLV/PRoPRTETÁRrol

BMDESCO LEASiNG SA ARREND MERCANTIL
COR:

Cinza
ANO DE FAB/ MODELO:

R$ 70.000,00

CRLV/PROPRIETÁRIO:

MARCA: MODELo: CoR.

CHASSI:

ÉúCÁ. ii$rÁvrr'ti valoa, ''

VALOR POR EXTENSOI

Paragominas, 12 de Abril
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TERMo oE aDEsÃo - BENEFlcto oE pRorEÇÂo ao vEicuLo oo ÂssocraDo
cRLV/PRoPRTETÁRto:

MODELO: CORr

ANO DE FAB/ MODELO:

RENAVAN:

VATOR POR Tf,IFNSO:

MODELO: COR:

ANO DE FABI MODELOI

RENAVÁN: VALOR;

mi,i,,,,,,.'.:^',1fi,

m ili:r#111^,

m Rs 300.000,00

M§ PRorEçÃo PARA vrDRos:

ffi 
xf"'o".,oo'uo

R$ 1.481.58

TETO MINIMO DO BOLÊTO MENSAL, MAIS RATEIÔ: VENCIMENTO:

Dia 20 - (30 Dias)
RASTREADOR CONTORME REGULAMÉNTO:

ContrataÇão (Sim)
DANÔS MORAIS:

R$ 50.000,00
ass. agsroÊNctrL:

Náo

PRoTEçÃo À ÍERcEIRoS:

R$ 500.000,00
DANOS CORPORAIS

R$ 150.000,00
APP R550.000,00:

Não

'*l

Na assinatura cia Adesão o associado declara ter ciência e concordância plena que erÍr caso de RÊSTRIÇÕES ADMINISTRATIVAS r/

BLOQUEIOS DIVERSOS constàntes do proôtuário do veículô inscritos perante o Detran compêtentê, a indenização referente a furto,
roubo ou perda total somente será procedida após a regularização do impedimento existente perante o Detran responsavel pelo

VE ÍcU Lo PRoIEC IDO,

72 de Abril
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assocraçÃo Dos pRopRtETÁRtos DE caMtNHÔES E MoÍoRlsras Do BRASiL - PRoÍEAuro BRÁslL
AV BRASIL.48,11 SL10 I I ZONA:l N4AR \GAPR,8701i 970 BRÀS|L

IEL (4,r1304C 61321ô80C 291 22 57 Cr.lpJ 36 527 3S510ÔC1 22

UN DAoÉ f,liNAS GERAIS AV PREF ALBERTO li4OURA .+221 DISTRIÍO NDUSÍR]ÀL SETE LÀCOAS/I,IG, 157C2 343

w\{vÍ.FRcTEAUTOBRASIL.COM tsR CONTAÍO@PROTEAUTOBRÀSiL.COl,4 BR

TERMo DE aDEsÃo - BENEFicto DE pRorEçÁo ao vEicul-o Do assoclaDo

TERMo DE AssocAÇÃo ao seNrrícro oE pnoreÇÃo no veícur-o Do ASsocrADo

Pelo presente termo de asscciação o Associado abaixo assinâdo, na quâlidade de Associado optante da
ASSoclAÇÃo oos pnopntetÁRtos DE veícuLos AUToMoroREs Do BRAS|L - pRorEAUTo, se associa
ao "programa" poÍ esra criado em assemDre,a geÍal. denominado CLUBE DE eeHefiCtOS nO Veícut-o oo
ASSOCIADO, doravante denominados respeúivamente, como Associado e Clubê de BeneÍicios. têm entre si justo e

acertado o que segue:

A relaÇão entre as oailes é regida pela lei n. 10.4Cô/2C02 e especialnrenle pelc "REGULAMENTO" do CLUBE DE
BENEFICIOS.

O Associado declara pâra os devidos fins. qüe recebeu e está pienamente de âcordo com o mencionado regulamentc.
o quai acompanhâ o presente termo e encontra-se disponivel para acesso no site w\,,,1.v.proteautobrasil.com. br.

Nos termos da cláusula Xlll.6 do regulamento, o Associado sê compromete a realizâr em dia o pagamento de
suas otlÍigaçÕes perante o Clube de BeneÍicios, ciente de quê i')o primeiro dia útil em atrâso, estará
automaticamente suspenso dos beneíícios conferidos pêlo programa.

Ainda em consonârcia ao regulamento, o Associado tamllém está ciente e de acordo con] as seguintes oisposiÇõ-^s:

o BENÉFíC|O DÊ PRoTEÇÃo Ao vgÍcuLo Do ASSoctADo tem início âpós a assinaiura do côntrato, rêalização
e aprovaçáo do jaLldo de '/istoria prévia. pâgamento da taxe de associação e üadâstramento na base de associados
dâ PRÔTEAUTÔ

O ASSOCIADO que inserir no programâ veiculo de valor superíor a 95.CC0,00 (novenla e cincô mii reâisl tem o prazc
de 15 (quinze) dias corridos. a contar da datâ de sua assóciação, para coniatar a ernpresa responsável pelo
rastreamento, solicitar o asendamento e procêder a instalação do equipameilto, sob pena de ser penâiizado em 50%
do valor do benefício, conforme cláusulas V.6, V.8 e V.9 do regulâmento.

Nos termos dâ Cláusula Vltl.14 do Íeguianrento, O BENEFiCIO do programa poderá ser pâgo em cheque nÕminâl

cruzado, transação bancária ou alÍavés dã repaÍaÇão dos dânos ocasionados no veículo, podendo ainda ser o
âssociado indenizado, mediante a reposição do bem, por ôutro da mesma espécie e tipo, conformê iabela FIPE ou
valor de mercado, respeitsdo em qualquer caso o limite descrito no terrno de associação.

Os veÍculôs provenientes de lellão ou recupêrados de sinistro serão indenizados em 70% do vaiol orotegido oeio
programê, o qual consta no termo Ce associaÇão. vide cláusula Vlll.4 do regulânlento.

Parã vêículos de ttanspofte de carnes (ôavalo. câínaÍã fria, truck ê baú) e ouiros que dernandâm gerenciârnento Ce

risco. haverá extcÊt{ctn DE GERENCIADORA DE R|§CO, instalaçâo de dois raslreadores.

Nos tennos da Cláusula XlV.1. B do Regularnentô do Associado, caso este, façâ uso do b,eneflcio de proieÇão veicular.
durânte os primeiros 12 (doze) meses de suâ associação, deverá pern.ranecer associado durânte tal periodo, pelo qLre.

será no ato da indenização. desôontado ou cobrado o vâlor faltante de rnensalidades âos 12 (cioze) meses.

[] O prazo para âlrertura de sinistro junto a PROÍEAUTO e de 05 (clnco) diãs úteis apÔs a ocorlêoÇia do evento.

conforme cláusula lX.1 dô regulamênto.

pâra quê o Associado optante da PROTEAUÍO ÍaÇa jus aos llenefícios conÍeridos pelo programâ, deverá curxpril

todas as regras disposias em seu fegulamentc, serdô estê atualizado peia mesma, conforme mudanças na reillldâde
cle seus associâdos e na legislâção íegentê, estando todâ e quâlquer atualizâção disponível rlo sitê:

VWVW.PROTEAUTOBRASIL.COM.BR.

Paragominas, 72 de Abril de )n),



ARL Rêpresentagôes Comerciâb LTDA
Rua Antonio Gervasio Silva, n" 90 - Jd PÍ nâv6ra

lnhaúma - MG - CEP: 35710-000

TERMO DE CÉNCIA E RESPONSABILIDADE ASSOCIADO / CONSIGNATÁRIO

Declaro, para todos os fins de direito, estar ciente e autorizo quê a ET do Brasii (Grupo Trâcker) ôu. quem está indicar,
instale o equipamento de rastreamento e monitorâmento em regime de comodato, no meu veículo aôima descrito,
sendo tal equipamento de propriedade da ET do BÍasil (Grupo Tracker).

Declaro, ainda, na qualidade de associado da ARL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME, que a panir deste
moÍnento passo a ser corlsignatário do equipamento de prôprjedade da ET do Brasil (Grupo Tracker), ora por ela
disponibilizado, razão pela qual me respônsabilizo por sua conservação e eventuâl indenização no caso de extravio do
mesmo.

Autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) compartilhe quaisquer informações, sêjam elâs financeiras ou relacionadas
à prestàção de serviço de rastrêamento e monitoramentô, bern ôomo que dê acesso ao gerenciamento do grid e
visualização a ARL Representações Comerciâis LTDA (Proteauto), enquanto estiver ativo na associação. Estou ciente
ainda que é minha responsabilidade informar â ET do Brasil (Grupo Tracker) o término desle vinculo parâ o
gerenciâmento do grid e visualização a ARL Representações Comerciâis LTDA seja cancelâdo.

Comprometo-me a informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) quando o veículo monitofado/rastreado sofrer qua]quer
ação externa e/ou interna que interrompâ o funcionamenlo do rastreador, para fazer a revisão do equipamento
(conforme tabela de preços abaixo). Se não for abêúo evento junto a associação, ou o veículo passar poÍ manutenção
na pade elétrica/mecânica, que afete o Íuncionamento do equipamento instalado, reconheço ser minha
responsabilidade do pagamento da reviSão nesses casos.

Em caso de saida da ARL Representações Cômerciais LTOA, motivada por quâlquer situação, compromeÍo-me a
cumprir com todas as obrigações frênte a ET do Brasil (Grupo Tracker), visto que, o meu vínculo contratual do seruiço
de rastreamento e monitoramento é com a ET do Brasil (GÍupo Tracker) e não com a ARL Representações Comerciais
LTDA. Caso opte por cancelar o serviÇo com a ET do Brasil (Grupo Tracker) neste ou em qualquer momento, eslou
ciente da responsabilidade de entrar em contato com a ET do Brasil (Grupo TÍacker) e rcalizat o desmonte físico do
equipamento em até 30 (trinta) dias. e a realizar o pagamento pertinente a tai serviço. Caso não solicite o desmonte
físicô, estou cientê de que a ET do Brasil (Grupo Tracker) procederá com o desmonte virtual, com a correspondente
cobrança. Estou ciente, da responsabilidade do pagamento dos valores abaixo destacados, referentes aos serviços da
ET do Brasil (Gíupo Tracker), por mjm contratados.

" Desmonte Virtual: é quando não há devolução do equípamento em 30 dias após o cancelamento;

* Taxa de domicílio: quando o associado exige um enderêgo para realizar o serviço;

DOCUMENTO COM FOTO OU CONTRATO SOCTAL)(ASSINATURA

DADOS OO CONTRATO
Matrícula: Conjunto:

OADOS DO r

Associado: Joao Luis Fava Nascimênto: 22106/1971

Cêlular: (91) 983681299
CPF/CNPJ: 14i.941.038-sB Telefone:
RG/IE: E-mail: mauriciorfava@hotmail com

ENDEREÇO DO ASSOCIADO
LogradouÍo; Rua Irmã Mada das Gracas Batrro: prcmissão

Número: 422 Complemento:
CEP:68628-08s Cidadefu F: Paragominas,ryA

oADOS DOS )S
Renavam

N rc 5213 31 9C31 676 9B\,âS02C58E771544 VolYolfh 440
6x2t

Voivo Fh 440
6x2 2p . diesel

Prata 2411t2011



ARL Rep.esentâçôes Comerciais LTDA
Rua Ântonro Gervasio Silva. no g0
Jaídim Primêvera
lnhaúma - MO CÉP: 35710 000
Iel : (44) 99156-0925

TERMO DE AUTORIZACÃO

Toao Luls Fava

inscrito (a) no CNPJIGPF sob o no r4tsr']03B-58 .

com endereçO na RualAvenida Rüa Trmã Maria das craças Í ) .

n" 422 , Cidade/UF Paraqominas - pA , CEP:68629-0B5
Coravante denominado (a) simplesmente

CONSIDERANDO QUE celebrou lnstruÍnento Pârticulâr dê Contrato de Serviços dê
Râstreamênto e/ou Monitoramento com ET DO BRASIL LTDA. (GRUPO TRACKER),
inscrita no CNPJ/MF sob o n" o2"s27.956/0oo1-69, com sede na Rua Federação pautista
de Futebol, n" 777 - Várzea dâ Barra Funda - CEP: O1.141-O4O, São paulo/Sp, no dia
n !-oq l2O zz .

CONSIDERANDO QUE em funÇão de mencionado contrato possui acesso à piâtaforma
disponibilizada pelo GRUPO TRACKER quê lhe permite extrair umâ sériê dê inÍormaçõês
ê emitir relatórios, visualizar ocorrências, criar cercâs ê rêgras tais como, mas não se
limitãndo a: controle de horários, de eventos, dê velocidade entre outros, definir comandos
e monitorar o (s) veículo (s) para o(s) qual (is) os serviços foram contratados, relacionados
no Anêxo l;

CONSIDERANDO QUE possui interesse em compârtilhar o seu acesso à mencionada
platãforma com ARL Representaçôes Comêrciais LTDA, inscrito (â) no CNPJ/CPF sob o
no 09.588.218/0001 -39, com enderêço nâ Rua Antonio Gervasio Silva, n" 90, lnhâúma/Mc,
Jardim Primavera. CEP: 3571O-O0O;

Vem, por meio do presente, âutorizar ê requerer que o GRUPO TRACKER forneça um log
in e sênha de sêu âcesso à plataÍorma, doravante denominado de "espelhamento" para
ARL Representações Comerciais LTDA.

Em função dessa autorização

declara, ainda, ter plena ciência de que ô GRUPO TRACKER não se responsabiliza por
eventuais falhas de servidor e link de internet, tampouco pelos danos oriundos dô
uso/divulgaÇão das informaÇõês, e dados compartilhados em funÇão do espelhamento da
plataforma para ARL Representações Comerciais LTDA. Possuí ciência, ainda, de que o
GRUPO TRACKER não se rêsponsabilizará por quaisquer atos de ARL Representaçôes
Comerciais LTDA dêcorrentes do êspelhamento da plataforma, inclusive pela criação de
outros usuários

Paragominas, 12 de annl de 20 zz

DÔCUMÊNTÔ COM FOTO OU CONÍRAÍO SOCIAL}(AS§INATURA



os valores apresentados na tabela abaixo sofrem reajuste anual de acordo com o IGPM.

TECNOLOGIA REVISÃO
OESMONTE
FISIco ATÉ
23 MESES

DESMONTE
VIRTUAL ATÉ

23 MESES

DESMONTE
F|SICO A PARTIR

DE 24 MESES

DESMONTE
VIRTUAL A PARTIR

DE 24 MESES
RF R$ 121,20 R '191,00 Rl 220,00 Ri 75,00 R$ 99.00

GPS RI 132.20 212.OO RI 312.00 75.00 R$ í 75,00
LOG 

' 
LBS RI 200,20 R$ 366.00 R 466.00 R 1s0.00 R$ 250.00

LOG MAX R$ 26s,20 R$ 466,00 RI 61 '1,00 RI 158,00 R$ 328,00

A associação fica Íesponsável pelo pagamento da adêsão e da mensalidade enquanto a placa estiver ativa na
mesma. A partir do moÍnênto da inâtaveçâo junto a associaÉo, a rêsponsabilidade do equipamênto instalado
passâ a seÍ do cliêntê presente nestê termo, sêndo opcional mânter o rastreador de forma particular junto a ET
do Brasil, ou pÍosseguir com o cancelamênto do mêsmo, arcando com o custo da desinstalação, conformê
condições ê valores supracitados.

Central de Agendamento Tracker: o11 4oo2 7oo2 (SP capital) / 0800 770 1415 (demais localidades).

Central de Monitoramento Tracker: 0800 772 8476 - opçáo 2

Paragorninas, 12 de l\btil de 2022

(ASSINATURA CONÉORME DOCUMENTO COM FOTO OU CONTRATO SOCIAL)


